
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ÉSTADO DO ESPíRITO SANTO

CONTRATO DE PROGRAMA N9 385120?,2

PROC. ADM. Ne 56990/2022

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUNICíPIO iIE
MARATAíZES/ES POR INTERMÉDIC' DO FUNDO MUNICIPAL 9E SAÚOE E O
coNsóRc|o PÚBLIco DA REGIÃo EXPANDIDA SUt, PARA üESTÃO ASSOCIADA

DOS SERVIçOS DE SAÚDE DA rySPS. TABELA DE VATORES E SERVIçÇS E

PROCEDIMENTOS DE SAÚDE,

MUNTCíP|O DE MARATAíZES, ESTADO DO ESPíR|TO SANTO, inscrito no CNPI sob ne. 01.609-408/0001-28, com sece

da prefeitura à Avenida Rubens Rangel, nç.411, Cidade Nova, Maratâízes - ES, neste ato representado por seu Prefeitc

,rn16ipal, Sr. ROBERTINO BATISTA DA SILVA, brasileiro, divorciado, servidor público, portador do CPF 577.558.257-

87, e Cédula de ldentidade ne. 359.794, emitida pelo SGPC-Es, residente e domrciliado à rua Dinorah Fêlisberto, ne 53,

bairro Acâpuico, Marataízes - ES, CEP:29.345-000, doravante denominado CONSORCIADO, por interrnédio do Fundo

MuniciDal de Saúde criado pela t-ei ns.227/99, inscrito no CNPJ sob ns. 14.758.660/0001-40, corí sede à Rua Amáiia
Maltascne s/ne., Segundo Piso, Bairro: Cidade Nova, llarataízes - ES, rleste atc representado pei.., §r. VALOINEI

DAMIAO ALVES DOS SANTOS, l:rasileiro, casado, se'r/idor público, porrador ilo CPF ne. O73.296.777-52, rÊsidente e

domiciliado nc Município Ce Msrâtaízes - ES, CEP:29.345-000, e de ourro, o CONSóRCIO PÚBLICo DA EXPANDiDA

SUL - CIM EXPÀNDIDA SUL, constituído sob a forma de associação pública, pessoa jurídica dê díreito público, ccn]
sede administrativa, à Rua Costa Pereira, 323, Cent!'o, Anchieta/E5, CEP 29.230-000, inecrito no CNPJ ne

03.657.784/0001-13, dcravante denorninado simplesmente CONSORCIC, neste ato representâdo por seu Presidente,

Sr. FABRíC|O PETRI. brasileiro, casado, portador do CPF np a8a.134.?47 -31, residente e domiciliadc à Rua Augusto

F!'eire Louto, Ns i69, .xlvorada, Anchieta/E5. resoivem celebrar o presente Contrato de Programa, com dispensa de

licitação embaíêda flo lnc. XXV! Co Art. 24 da Lei Federal 8.666/93, e no Art. 32 do Decreto Federal 6.017,/2007, com
inteira sujeição à Ler Federai rrs 8.656/93, à Lei Federal ns 11.107/20ü5, ao Decreto Federal ne 6.017 /2OO7, Poftaria
SÍN n" 274/2ax6 ac aoítÍato de Consórcio Público e Estatuto do CIM EXPANDIDA SUL e pelas demais legislações
pertinentes, med;ante ciáusr-rlas e condições seguintes:

CLÁUSUIA PRiMEIRA - OO OBJETC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

1.1 - Este Contrato de Programa tem por objeto estabelecer as condições e obrigações pelas partes si8natárias, por

meio da gestão associada de serviços públicos, visando a prestação dos serviços pÚblicos de saúde de consultas,

exames, procedimentos e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de

Serviços e Procedimentos de Saúde - WSPS do CONSÓRCIO, a qual passa a integrar o presente contrato independente

de transcrição, visando o apoio e diagnóstico de pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, bem como

regulamentar o pâgamento da prestação de serviços obieto do prêsentê contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ÁREA DE ATUAçÃO

2.1 - A área de atuação do CONSÓRCIO será formada pelos territórios dos Municípios Consorciados que o intêgram,

incluído o município ora denominado CONTRATANTE, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites

intermunicipais para as finalidades a que se propõe.

CTÁUsULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.L - O serviço sêrá prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão associada de serviços públicos, com

vigência da data de suâ assinatura até o dia 31 dê dezembro de 2023 podendo ser prorrogado automaticamente,

com anuência das partes, por períodos iguais e sucessivos, observado o que dispõe o art.57, inciso ll, da Lei de

Licitações 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSPARÊNCIA

4.1- No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira dô objeto deste contrato,

serão estritamente observadas as disposições constantes neste Contrato de Programa, no Contrato de Consórcio

Público e Estatuto do CONSÓRCIO e demais regulamentação sobre a matéria, sendo que o CONSóRclo deverá,

especialmente:
a) Dar publicidade a todos os atos, fazendo constar o presente Contrato no site do Consórcio

www.cim expa nd id asu l-co m. b r;

b) Facilltar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto do presente contrato;
c) Prestar contas mensalmentê através da contadoria do CONSÓRCIO e de maneira quadrimestrâl através do

Conselho Fiscal;

CúUSUtA QUINTA - Do REGIME DE EXECUçÃO

5.1- A execuçâo financeira estabelecida neste Termo vincula o CONTRATANTE, na condição de município consorciado,

como responsável pelo pagamento dos valores da prestação de serviços ao CONSóRCIO, no modelo de programação

financelra, haja vista que o CONSÓRCIO integra a administração indireta do CONTRATANTE, os quais serão pagos

mensalmente através de depósito ou transferência bancária, constituindo o valor pago êm teto financeiro para a

utllização dos serviços de saúde disponibilizados pelo CoNSóRclo.

5.2 - Caberá ao CONTRATANTE a apresentação do seu modelo de programação financêira, que deverá ser anexado

neste contrato, devendo constar e prever:
a) A estimativa de exames e consultas que poderão ser contratados;
b) A estimativa do número de profíssionais de saúde que poderão ser contratados;
c) A estimativa do número de serviços auxiliares que poderão ser contratados.

cúusuLA sExrA - Do vAroR E DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A
6.1 - Para execução do objeto deste Contrato, serão considerados para o Exercício de 2023 o contrato do último
exercício, podendo ser considerado ainda a média de valores dos serviços utilizados do período dos últimos 12 (doze)

combinado com ã programação de serviços realizada pelo CONTRATANTE, relativa aos serviços objeto
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PREFEITURA MUNICIPAL OE MARATAíZES

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

I

do presente contrato, constantes da rysPS do coNsÓRclo, sem desprezar o perÍodo de instabilidade epidemiológica

em razão do coronavírus.

6-2 - O valor total anual estimado para a execução do presente objeto é de até RS 15.411.942,08 (quinze milhões,
quatrocentos e onze mil, novecêntos e quarenta e dois reais e oito centavos), podendo ser alterado em razão da

instabllidade epidemiológica em razão do coronavírus.

6.3 - Os valores dos serviços objeto do presente contrato serão aqueles íixados na WSPS do CONSÓRCIO (aprovada

por Assembléia Geral) os quals serão reajustados de forma automática sempre e na mesma data em que for alterada a

TVSPS por deliberação da Assembléia Geral do CoNSóRclo, da qual o CoNTRATANTE participa.

6.4 - Deverão ser considerados os créditos de cada município relativos aos recursos próprios, repasses SUS, assim

como de recursos específicos pelo Estado e União ê, dêstinados à manutenção de serviços específicos administrados
pelo coNsÓRclo.

cúusur.A sÉTIMA - Dos cRrrÉRros Do PAGAMENTo

7.1- O pagamento dos valores constantes da clausula anterior, será efetuado em parcela única pelo CONTRATANTE ao

CONSÓRCIO, até o dia 20 de cada mês, por meio de depósito ou transfêrência bancária para a seguinte conta corrente

do CONSÓRCIO: Banestes - Agência ne 0156 - contà corrente: 27.574.223.

7.2 - Como forma de prestação de contas dos valores pagos e efetivamente utilizados pelo município, o CONSÓRCIO

disponibilizará mênsalmente Relatório dos serviços de saúde contratados, bem como, Relatório das despesas

administrâtivas com a participação de cada ente consorciado; e, disponibilizará de maneira quadrimestral prestação

de contas através do Conselho Fiscal onde além do Relatório dos serviços contratâdos e Relatórios de despesas

constãrão o saldo financeiro contratual existente.

7.3 - Na eventualidade de não observância dos prazos para pagamento pelo CONTRATANTE, este deverá inscrever no

seu passivo permanente os valores a serem pagos, cabendo ao CONSóRCIO contabilizar tãis valorês em seu ativo
permanente.

cúUsuTA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes da execução do presentê contrato de programa correrão por conta da dotação
orçamentária constante no orçamento anual do CONTRATANTE, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada

exercício financeiro correspondente, a saber:

. Projeto/Atividade: 000009000001.1030200272.073 - PARTICIPAÇAO NO CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

SAÚDE

. Elemento de Despesas: 33933900000 - OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA.IURíDICA - CONSÓRCIO

. Fonte de Recursos: 170400000 / 16000000

8.2 - O CONTRATANTE, em razão do presente contrato de programa, para o exercício financeiro 2023 deverá
consignar, como crédito adicional especial ou suplementar em sua Legislação Orçamêntáriã pêrtinente, dotãção
suficiênte para suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES
ESTADO DO ESPíRITO SANTO

8.3 - Poderá ser o CONTRATANTE excluído do CONSÓRClO, conforme Estatuto do CONSÓRCIO, após prévia notificação,

suspensão e demais penalidades, quando não consignar dotação suficiente para suportar as despesas assumidas por

meio do presente Contrato.

CúUSULA NONA . DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

9.1 - É obrigação do Contratante a fiscalização da execução do presente contrato de programa, além das demais

obrÍgações e res ponsa bilidades constantes da legislação consorcial, do Contrato de Consórcio Público e Estatuto do

Consórcio, devendo:
a) Efetuar o pagamento da parcela mensal do valor contratado;
b) Responsabilizar-se por toda autorizàção de serviços de saúde, obleto do presentê instrumento, fiscalizando o

atendimento aos usuários;
c) Comprovar a devida consignação em sua lei orçamêntária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes

para suportar as despesas assumldas por meio deste contrato;
d) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, por meio de acesso ao sistema

lnformatizado do cONSÓRclo, as atividades do CoNSÓRClO, relativas à execução deste contrato;
e) Programar, nos elementos financeiros específicos dos seus orçamentos, os recursos necessários para custear a

execução do objeto contratual;
fl Analisar, anualmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços realizados pelo CONSÓRClO, para

verificar se o mesmo dispõe de suficientê nível técnico-assistencial e gerencial para a execução do objeto
contratual;

g) Partlcipar das Assembleias, e demais reuniões dos órgãos colegiados do CONSÓRClO, e acatar as decisões

delas emanadas e dos atos da Diretoria Executiva quando em cumprimento das deliberações, ou de acordo,
ou da lei e do contrato de consórcio público;

h) Prestigiar o CONSÓRCIO por todos os meios ao seu alcance e propagar o espírito ãssociatlvo e cooperativo
entre os afins;

i) Cumprir as disposições do Contrato de Programa e do Estatuto do CoNSóRClo.

cúusutA DÉclMA - DAs REspoNsABtLrDADEs Do coNsóRcro
10.1 - Ao CONSóRClO, além das demais obrigações e responsabilidades constantes da legislação consorcial, do

Contrato de Consórcio Público e Estatuto do Consórcio, compete:
a) Colaborar com os poderes públicos como órgão de saúde no atendimento regional e na busca de solução

dos problemas comuns que se relacionem com a categoria de prestação de serviços para a qual o

coNSÓRClo foi contratado;
b) Promover a harmonia e integração entre os consorciados;
c) lncentivar e promover o desenvolvimento coniunto, com a busca da excelência nã prestação de serviços

de saúde à comunidade dos municípios consorciados;
d) Apresentar, quando o CONTRATANTE assim determinar, Relatório de Gestão com os relatórios de

atendimento pertinente à execução do presente contrato;
e) Proceder à aquisição de bens e a contratação de serviços de terceiros necessários ao desenvolvimento

das ações contratadas;
f! Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações que lhe forem cedidos;
g) Observar as leis e princípios que regem a Administração Pública, tais como: legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e economicidade;
h) Garantir o cumprlmento das demais finalidades e objetivos descritos no Contrato de Consórcio Público e

no Estatuto;
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i) Promover a contratação e utilização de sistemas de lnformação coletivos de gestão de saúde, para fins de

controle e acompanhamento da execução dos serviços objeto do presentê contrato;
j) Desenvolvimento de protocolos de serviço, rotinas e fluxos coletivos.
kl Prover os serviços contratados, por meio de profissionais adequados, capacitados e devidamente

habilitados, de modo a fornecê-los com a qualidade técnica exigida e em estrito atendimento das normas

a eles pertinentes;
l) Executar, nos termos da legislação pertinente, as providências necessárias para a consecução do objeto

deste contrato, observando sempre os critérios de qualidade e custo;

ml Não realizar atêndimentos sem exibição das guias de autorização e /ou pedido médico emitidos pelo

CONTRATANTE;

n) Prestar os devidos esclarecimentos que forem solicitados;
o) Não realizar quaisquer tipos de cobranças dos usuários/pacientes dos sêrviços ora contratados por meio

do coNsÓRcto.

10.2 - Programar, nas rubricas específicas dos seus orçamentos, os recursos orçamentários necessários para a

execução do objeto contratual, de acordo com a sistemática de pagamento da prestação de serviços de acordo com o
presente Contrato;

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - Do MoDo, DA FoRMA E DAs coNDrçÕEs DE pREsrAçÃo Dos sERvrços
11.1 - DO MODO - O CONSóRCIO, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, deverá prestar serviços

adequados, êntendidos como aqueles que estejam de acordo com os parâmetros aceitos pelo Ministério da Saúde,

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

11.2 - DA FORMA - O presente Contrato tem como diretriz a máxima abrangência de prestação de serviços de saúde,

conforme relação de disponibilidade de serviços constante da TVSPS prevista no objeto deste contrato.

11,.2.1 - A relação de disponibilidade de serviços constantes da TVSPS poderá sofrer âlteração conforme contratação,
rescisão ou resilição contratual de especialidades, exames ou procedimentos, ou mesmo, por alteração da WSPS por

decisão de órgão colegiado do CONSÓRClO.

72.2 -Caberá ao CONTRATANTE assegurar aos cidadãos, usuários dos serviços, o ãtendimento acolhedor e livre de

discriminação, visando à igualdade de tratamento.

12.3 -Não serão cobradas târifâs ou qualquer valor dos cidadãos pelos serviços de saúde prestados pelo CONSÓRclo,
por se tratar de atividadês prestadas no âmbito do sus.

cúUSUtA DÉcIMA TERcEIRA - DAS PENALIDADES

13.1- A falta de cumprimento, por partê do CONTRATANTE, de qualquer cláusula deste Contrato de Programa,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ESTADO DO ESPíRTO SANTO

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - Dos usuÁRros Dos sERvtços DE SAúDE

12.1 - Todos os cidadãos têm direito ao acesso às ações e aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde
promovidos pelo CONTRATANTE através do CONSÓRCIO, por meio da triagem e emissão de autorização por parte do

CONTRATANTE, ao qual compete o controle, monitoramento e fiscalização dos serviços prestados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ESTADO DO ESPíRITO SANTO

sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas e das demais penalidades previstas na legislação pertlnente, poderá

ensejãr a suspensão da prestação dos serviços e ainda, o CONSÓRCIO deverá submeter à apreciação da Assembleia

Geral do CONSÓRCIO, para aplicação das sanções de suspensão e exclusão e também dos atos reparatórios de forma

administrativa ou judicial previstos no Estatuto Soclal da Associação Pública Suporte do Consórcio Público da Região

Expa ndida.

13.2 - Ressalvados os motivos devidamentê comprovados de força maior, previstos em lei, a parte que infringir
qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidadês constantes deste instrumento, incorrerá

nas penalidades estabêlecidas em lei ou no Estatuto do CONSÓRClO.

13.3 - No caso de rescisão sêm justo motivo, a parte será notificada antes da aplicação da penalidade, garantida a

ampla defesa e o contraditório, conforme rito e prazos dispostos no Estatuto do CoNSÓRClo.

13.3.1 - Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir controvérsias contratuais, será preferida a

composição amigável, o peracio na lizada pôr meio de propostas e contrapropostas encamlnhadas pelas partes à

Assemb leia cêral do coNsóRClo,

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAçÃO

14.1 - Estê Contrãto de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por meio de assinatura de Termo

Aditivo, sendo possível a alteração por acréscimo ou decréscimo de valor, desde que devidamente justificado e

apresêntado nova tabela de programação quê tãmbém deverá ser anexada ao Aditivo.

cúUsUtA DÉcIMA QUINTA - DA REScISÃo

15.1- O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido, entre outros, por:

a) Acordo entre as partes;

b) Descumprimento de qualquer cláusula para consecução do objeto;
c) Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou materialmente

inexequível;
d) Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso prévio da parte que dele

se desinteressar, com antecedência mínima de 90 dias, respeitando as cláusulas e condiçôes

constantes no presente Contrato.

cúUsuLA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.1 - Fica eleito o Foro Central da Comarca de Anchieta - ES, parã dirimir quâisquer dúvidas ou solucionar questões

que não possam ser resolvidas administrativamente, renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

cúUsUtA DÉcIMA sÉTIMA - DISPoSIçÔEs FINAIS

17.1- A responsabilidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços transferidos ao CONSÓRCIO, é subsidiária, nos
termos do inciso l, do §2s, do art. 13, da Lei ne Lt.f07/2005.

77 .? - Os pagamentos da prestação dos serviços na forma disposta na Cláusula Sétima, são de caráter irrevogável até o
seu cumprimento total, salvo mediante distrato/rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência do
CONSóRCIO.

17.3 -Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei n' LL.L07 /2OO5,
do Decreto ne 6.017 /2Oo7 , Estatuto e dêmais instrumentos legais aplicáveis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARATAíZES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

E por estãrem de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Progrâma em 03 (três) vias de igual teor e forma para

que produza seus efeitos.

Marataízes (ES),30 de dezembro de 2022

ROBERTINO BATISTA DA SILVA

Prefeito Municipal
CONTRATANTE

VALDINEI DAMIAO ALVES DOS SANTOS

Secretário Mun Saúdea

FABR

CONSóRCIO

TESTEMUNHAS:

NOME:

RG:

ASSINATURA:

NOM E

RG:

ASSINATURA
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ANEXO I

DISPENSA No 00003912022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N' OOO385-FM5/2022

Lote EspêciÍicaçáo Unidâde Marca Quantidade
Valor

Unitário Total

PRESTACAO DE SERVICO
ESTE CONTRATO DE PROGRAI\4A TEM POR OBJEÍO
ESTABELECER AS CONDIÇÔES E OBRIGAÇÕES
PELAS PARTES SIGNATÁRIAS, POR MEIO DA
GESTÃO ASSOCIADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,
VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE DE CONSULTAS, EXAMES,
PROCEDIIV]ENTOS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS
E DE APOIO PARA DIAGNÓSTICO, CONSTANTE DA
TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E

PROCEDIMENTOS DE SAÚDE _ TVSPS DO

CONSÓRCIO, A QUAL PASSA A INTEGRAR O

PRESENTE CONTRATO INDEPENDENTE DÊ
TRANSCRIÇÃO, VISANDO O APOIO E DIAGNÓSTICO
DE PACIENTÊS ENCAI\,4INHADOS PELO
CONTRAÍANTÊ. BEM COMO REGULAITENTAR O
PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO DO PRESENIE CONTRATO,

SER 1,000 14.670.258,6014.670.259

74'1.683PRESTACAO DE SERVICO
ESTE CONTRATO DE PROGRAMA TEM POR OBJETO
ESTABELECER AS CONDIÇÕES E OBRIGAÇOES
PELAS PARTES S'GNATÁRIAS, POR MEIO DA
GFSTÃO ASSOC'ADA DE SERVIÇOS PÚBLICOS,

VISANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE DE CONSULTAS, EXAMES,
PROCEDIN4ENTOS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS
E DE APOIO PARA DIAGNÓSTICO, CONSTANTE DA
TABELA DE VALORES DE SERVIÇOS E
PROCEDIMENTOS DE SAÚDE _ TVSPS DO

CONSÓRCIO, A QUAL PASSA A INTEGRAR O
PRESENTE CONTRATO INDEPENDENTE DE
TRANSCRTÇÃO, VTSANDO O APOrO Ê DrAGNÓSrCO
DE PACIENTES ENCAI\,4INHADOS PELO
CONTRATANTE, BEI\,I COMO REGULAMENTAR O
PAGAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OBJETO DO PRESENTE CONTRATO,

SER 1,000 741.683,48

Valor Total R$ 15.4't1.942,08
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento âcima foi assinado eletrônicamente e pode ser acessado no endereço

htlps://m a rata ize s. n o p a pe rclo u d. co m. b r/a ute n tic id a d e u tiliza n d o o id e nt if ica d o r

31 0037003 1 0032003500300034005400520041 00

Assinado êlêtrônicamêntê por VALDINEI DÂMIÃO ALVES DOS SANToS emtohÜmz 1'1i42

checksum: F1 8F'l DDAAí4aFAoDF1 92A9F907FDFE4BIW412DF 165,W42524F8i3oNNru

Assinado êtetrônicannente por ROBERTINO BATISTA DA SILVA em lollÜ8212:14
Chêcksum: DA6B@F20Dí9C6F@5í8A88C2FEE lAA27'liXl6F3FAE8F7O65AD32F812ECC533C0
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